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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 261/2012

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2011/M, de 29 de julho, estabelece um regime
excecional da caução, nos contratos de empreitada de obras
públicas, na Região Autónoma da Madeira;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º e do
n.º 3 do artigo 2.º do citado diploma, nos contratos
celebrados até 31 de dezembro de 2012 ao abrigo do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, e do Decreto
Legislativo Regional n.º 11/2001/M, de 10 de maio, o dono
da obra pode autorizar a liberação integral da ação decorrido
o prazo de três anos, contado da data da receção provisória
da obra;

Considerando que o contrato da empreitada de
“Construção de Muro de Canalização na Margem Esquerda
da Ribeira de Machico - Sítio dos Maroços” foi celebrado ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de março, e que se
encontram decorridos mais de três anos desde a data da
receção provisória da mesma, verificada a 6 de fevereiro de
2009;

Considerando que em vistoria realizada a todos os
trabalhos da obra, nos termos do artigo 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2011/M, de 29 de julho,

constatou-se a inexistência de defeitos da mesma, da
responsabilidade do empreiteiro;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

Autorizar a liberação integral da caução prestada no
âmbito da empreitada de “Construção de Muro de
Canalização na Margem Esquerda da Ribeira de Machico -
- Sítio dos Maroços”.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 262/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu nomear o Dr. Paulo Jorge Fernandes
de Sousa, Diretor Regional de Edifícios Públicos, como
representante do Governo Regional na comissão técnica para
fixação de valores por metro quadrado padrão de construção
civil na Região Autónoma da Madeira, para efeitos de
aplicação do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.º 263/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu revogar a Resolução n.º 201/2003,
aprovada em reunião do Conselho do dia 27 de Fevereiro. 

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 264/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder junto da Caixa Geral de
Depósitos, S.A., à liquidação da importância de 
24.559,00 Euros, referente ao encargo com juros contados
até à data de encerramento - 9 de abril de 2012,  da operação
de crédito em regime de Conta Corrente, contraída pela
Região Autónoma da Madeira junto daquela instituição de
crédito no dia 23 de janeiro de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 265/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder junto da Caixa Geral de
Depósitos, S.A., à liquidação da importância de 196.236,67
Euros, referente ao encargo com juros da operação de crédito
em regime de Conta Corrente, contraída pela Região
Autónoma da Madeira junto daquela instituição de crédito
no dia 23 de janeiro de 2012.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 04;
Capítulo 01; Divisão 01; Subdivisão 00; Classificação
Económica 03.01.03 (Juros da dívida pública - Sociedades
financeiras - Bancos e outras instituições financeiras).

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 266/2012

Considerando que através do Decreto Legislativo
Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, foi criada uma linha
de crédito bonificado a favor dos Municípios da Região
Autónoma da Madeira, para a execução de projectos de
investimento inseridos nos planos de investimento
municipais que não tenham asseguradas fontes de
financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante
de 70% do valor dos juros a pagar em cada data de
vencimento.

Considerando que o Município de Câmara de Lobos
contraiu um empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, na conta titulada
pelo Banco Santander Totta, S.A.  da importância de
3.152,26  (três mil, cento e cinquenta e dois euros e vinte e

seis cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da
47.ª prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município de Câmara de Lobos ao abrigo do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de junho, cujo
vencimento ocorre a 21 de abril de 2012.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 267/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional, que
procede à revogação de vários diplomas que instituíram o
subsídio de fixação para os profissionais de enfermagem
colocados nas zonas rurais, incentivos à fixação dos médicos
das carreiras de saúde pública e de clínica geral e incentivos
à fixação na Região Autónoma da Madeira de médicos no
Serviço Regional de Saúde e submetê-la à aprovação da
Assembleia Legislativa da Madeira, com processo de
urgência.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 268/2012

Considerando que nos termos do disposto na alínea i) do
artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
junho, na redação dada pelas Leis n.º 130/99, de 21 de agosto
e 12/2000, de 21 de junho, compete ao Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira a administração e disposição
do património regional;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 43/2006/M, de 24 de Agosto, veio estabelecer o regime
jurídico da alienação dos bens imóveis integrantes do
domínio privativo da Região Autónoma da Madeira, quer por
hasta pública, quer por ajuste direto;

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é dona
e legítima proprietária do prédio rústico, com a área global,
no solo, de 480m2, localizado no sítio das Neves, freguesia
de São Gonçalo, município do Funchal, inscrito na matriz
cadastral respetiva sob parte do artigo 1/185 da Secção “G8”,
e descrito na Conservatória do Registo Predial do Funchal
sob o n.º 3276/20111021;

Considerando que se trata de um prédio sobrante de uma
expropriação, correspondente à parcela n.º 63, da obra de
“Construção da Via Rápida Funchal/Aeroporto - 1.ª Fase - 
- Troço Boa Nova/Cancela”, sendo deste modo considerado
excedentário no património imobiliário da Região Autónoma
da Madeira e sem possibilidade de vir a ser devidamente
rentabilizado;

Considerando que foi demonstrado interesse por parte de
um proprietário confinante, em adquirir o respetivo prédio,
não havendo para tal, qualquer impedimento legal,
procedeu-se à avaliação do mesmo;

Considerando que, nos termos da avaliação promovida,
foi atribuído ao referido prédio um valor inferior ao previsto
na alínea d) do n.º 1 do artigo 12.º do mencionado Decreto
Legislativo Regional, o que permite que o mesmo possa ser
vendido por ajuste direto;

Estando assim plenamente salvaguardado o interesse
público da Região Autónoma da Madeira, o Conselho do
Governo Regional reunido em plenário em 13 de abril de
2012, resolveu:
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Um - Alienar, por ajuste direto, aos senhores Paulo Jorge
Camacho Freitas e mulher Dina Lisete Fernandes Freitas,
pelo valor global de  15.000,00 (quinze mil euros), o prédio
rústico, com a área global, no solo, de 480m2, localizado no
sítio das Neves, freguesia de São Gonçalo, município do
Funchal, inscrito na matriz cadastral respetiva sob parte do
artigo 1/185 da Secção “G8”, e descrito na Conservatória do
Registo Predial do Funchal sob o n.º 3276/20111021;

Dois - Aprovar a minuta da escritura pública que titulará
a referida compra e venda;

Três - Mandatar o Secretário Regional do Plano e
Finanças para, em representação da Região Autónoma da
Madeira, outorgar na respetiva escritura.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 269/2012

Considerando que a Região celebrou com Francisco
Manuel dos Reis Ribeiro um contrato de arrendamento da
fração autónoma “C-1º” localizada no prédio urbano, em
regime de propriedade horizontal, sito no gaveto formado
pela Rua das Pretas n.º 92 e Rua de São Pedro, freguesia de
São Pedro, inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo
2949 e descrito na Conservatória do Registo Predial do
Funchal, sob o n.º 00192/310589, da mencionada freguesia.

Considerando que, com aquele arrendamento, a Região
pretendeu dar resposta à necessidade transitória de um
espaço para instalação do arquivo, até à conclusão da
construção do novo edifício destinado ao Arquivo Regional
da Madeira.

Considerando que, a construção supra referida encontra-
-se concluída e os respetivos serviços já instalados.

Considerando que, face à inexistência de interesse
público na manutenção daquele contrato, importa proceder à
sua denúncia.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Autorizar a denúncia do contrato de arrendamento,
outorgado entre a Região e Francisco Manuel dos
Reis Ribeiro, referente à fração autónoma “C-1º” do
prédio urbano sito no gaveto formado pela Rua das
Pretas n.º 92, e Rua de São Pedro.

2. Conferir poderes ao Secretário Regional do Plano e
Finanças para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, desencadear o respetivo
procedimento e praticar todos os atos necessários à
prossecução do aludido fim.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 270/2012

Considerando que a Resolução n.º 198/2012, de 21 de
março padece de uma imprecisão que importa retificar.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu proceder à sua retificação. 

Assim, 

Onde se lê:
“Considerando que, no âmbito da otimização de recursos,

foi encontrado um imóvel da Região, concessionado à
PATRIRAM - Titularidade e Gestão do Património Público
Regional, S.A., cujas características físicas e renda mensal
são mais adequadas aos fins prosseguidos por aqueles
serviços.”

Deverá ler-se:
“Considerando que, no âmbito da otimização de recursos,

foi encontrado um imóvel pertencente à PATRIRAM - 
- Titularidade e Gestão do Património Público Regional,
S.A., cujas características físicas e renda mensal são mais
adequadas aos fins prosseguidos por aqueles serviços.”

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 271/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva da Camacha, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2012, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das seleções regionais e nacionais, bem
como nas atividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Desportiva da
Camacha, uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 19.250,00  (dezanove mil,
duzentos e cinquenta euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica

arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 272/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Club Sport
Marítimo da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2012, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das seleções regionais e nacionais, bem
como nas atividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Club Sport Marítimo da
Madeira, uma comparticipação financeira que não
excederá o montante de 106.000,00  (cento e seis
mil euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 273/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

6 - S 16 de abril de 2012I
Número 48



Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Sporting Clube
da Madeira, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
ao ano 2012, necessárias ao normal desenvolvimento

das competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das seleções
regionais e nacionais, bem como nas atividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder ao Sporting Clube da Madeira,
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 1.200,00  (mil e duzentos euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 274/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
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obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução

n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Jet Ski e Motonáutica da Madeira, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM
nas deslocações por via aérea ou marítima de
pessoas e bens, referentes ao ano 2012, necessárias
ao normal desenvolvimento das competições a nível
regional, nacional e internacional, participação de
árbitros e juízes oriundos da Região nessas mesmas
competições, nos processos de preparação e
competição das seleções regionais e nacionais, bem
como nas atividades de formação de técnicos,
dirigentes, árbitros e juízes desportivos, e demais
recursos humanos relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de Jet Ski e
Motonáutica da Madeira, uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
3.187,50  (três mil, cento e oitenta e sete euros e
cinquenta cêntimos).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 275/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
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deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea a)

do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a Associação de
Ténis da Madeira tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
ao ano 2012, necessárias ao normal desenvolvimento
das competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das seleções
regionais e nacionais, bem como nas atividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder à Associação de Ténis da Madeira,
uma comparticipação financeira que não excederá o
montante de 250,00  (duzentos e cinquenta euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 276/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;
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Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com a A s s o c i a ç ã o
Desportiva e Recreativa de Água de Pena, tendo em
vista a comparticipação financeira do IDRAM, 
IP-RAM nas deslocações por via aérea ou marítima
de pessoas e bens, referentes ao ano 2012,
necessárias ao normal desenvolvimento das
competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das seleções
regionais e nacionais, bem como nas atividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação Desportiva e
Recreativa de Água de Pena, uma comparticipação
financeira que não excederá o montante de
1.625,00  (mil, seiscentos e vinte e cinco euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.º 277/2012

Considerando que as atividades competitivas organizadas
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto
Santo, na competição desportiva regional;

Considerando que importa assegurar aos praticantes
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições
de acesso às provas da competição desportiva regional que se
realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as atividades da competição desportiva
organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que
as Associações de modalidade operantes no sistema
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o
Continente e a Região Autónoma dos Açores;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da
competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas
Federações Europeias de modalidade em que as Federações
desportivas nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível
internacional em representação do país;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes
envolvidos na modalidade, para participação em atividades
da competição desportiva nacional e internacional,
atividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de agentes desportivos da Região Autónoma da
Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da
modalidade desportiva a que estão vinculados;

Considerando que as Associações de modalidade têm a
missão de assegurar, por força da filiação em Federações
desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
atividades de treino e competição das seleções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam
uma forte limitação à livre participação dos melhores
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou de
categoria;

Considerando que em diversas modalidades desportivas,
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva
regional, nacional e internacional, é necessário fazer
corresponder o transporte de equipamentos desportivos
específicos indispensáveis à realização das provas
desportivas;

Considerando que se os custos do transporte desses
equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre
participação de praticantes e clubes sedeados na Região
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição
desportiva regional, nacional e internacional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2012/M, de 30 de março,
nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de dezembro, no artigo
2.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e na alínea b)
do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de
11 de janeiro e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, da Resolução 
n.º 862/2007, de 9 de agosto, alterada pelas
Resoluções n.º 1112/2007, de 8 de novembro e
240/2008, de 6 de março, da Resolução 
n.º 726/2008, de 15 de julho, que aprovou o Anexo
X - Regulamento de apoio aos transportes aéreos,
marítimos e terrestres para as competições regionais,
nacionais e internacionais, alterada pela Resolução
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho 
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução 
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo com o Clube Naval do
Funchal, tendo em vista a comparticipação
financeira do IDRAM, IP-RAM nas deslocações por
via aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes
ao ano 2012, necessárias ao normal desenvolvimento
das competições a nível regional, nacional e
internacional, participação de árbitros e juízes
oriundos da Região nessas mesmas competições, nos
processos de preparação e competição das seleções
regionais e nacionais, bem como nas atividades de
formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos
relacionados com o desporto.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder ao Clube Naval do Funchal, uma
comparticipação financeira que não excederá o
montante de 5.875,00  (cinco mil, oitocentos e
setenta e cinco euros).

3. O contrato-programa a celebrar tem início a 1 de
janeiro de 2012 e termina a 31 de dezembro de 2012.

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.
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5. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, homologar o
contrato-programa, que será outorgado pelas partes.

6. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar
tem cabimento orçamental na rubrica 04.07.01 do
Projeto 03, da Medida Valorização da Atividade
Desportiva, do Orçamento Privativo do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, 
IP-RAM.

Resolução n.º 278/2012

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional que
procede à extinção do Instituto do Desporto da Região

Autónoma da Madeira, IP-RAM, reestruturado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M de 4 de dezembro, a
enviar à Assembleia Legislativa da Madeira, com processo
de urgência.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 279/2012.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 13 de
abril de 2012, resolveu:

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que “Define a
orgânica do Gabinete da Secretaria Regional da Educação e
Recursos Humanos”.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 4,22 (IVA incluído)


